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DECRETO N9 1408 
de 30 de julho de 1971 

O Prefeito da Esté~'ncia de são Jos~ dos Cam 
pos, usando de suas atribuiçÕes legais, por dele gação da Lei Orgâni
ca dos Munic{pios e, 

Considerando que o Administrador reconhe -
cendo a obrigação de proporcionar a seus servidores e respectivos fa 
miliares a garantia de u1n bom atendimento m~dico e medicamentoso-: 

A ~ 

quando deles se virem privado s em virtude de contingencias inerentes 
à vida humana, e, 

Considerando que lhes incumbe ~ igualmente , 
promover ao bem estar de tais pessoas, mas consciente ao mesmo tan 
po de que sÓ ser~ possive l atingir ;sse desiderato mediante a conjuga:
ção de esforços, ~nica maneira de sobrepujar as dificuldades que se - - ~ opoe a uma soluçao desejavel, quando tentada isoladamente, 

DECRETA: 

~ A A 

Artigo 19 - Fica i nstituído, por este Decreto, o Fundo de Assistenc ia 

§ 19 

§ 29 

Artigo 29-

Artigo 39 -

Artigo 49 -

M~dica e Medicamentosa dos servidores da Prefeitura da 
.... - ~ 

Estancia de Sao Jose dos Campos, que se destina a propor-
~ ; 

c ionar -lhes e a seus dependentes, assistencia clinica e far 
mac~tica. 

A A A -' 

A Assistencia farmaceutic a que trata este artigo, sera pa 
A ; ~ 

go pe.lo Fundo de Assistencia Medica e Medicamentosa, ate 
o val;r de 50 o/o dos medicamentos, cabendo o restante ao 
f iliado. 
O pagamento da quota, p ar te correspondente ao filiado do 
'FAMME', será por ;ste, e po steriormente, descontado em 
f ;lha de pagamento do servidor. 

A filia_ção a9 Fundo de Assist;ncia M~dica e Medicamento
sa ter a carater facultati vo. 

O Fundo não prestar~ ass1st;ncia neurolÓgica, cirurgica e 
hospitalar de qualquer natu1·eza, o que será provido pel o 
Instituto Nacional de Previd;ncia Social. 

A receita do Fundo será constituída de uma contribuição rn:n 
sal dos filiados igual a 2% (dois por c ento) c alculada sÔbre -: 
suas remuneraçÕes, abrangendo at~ o m áximo de 10 ( dez ) 
s alári os minimo s. 



Artigo 59 - Em caso de eventual desequilibrio financeiro do Fundo , o 
Muni c f pio se obriga, solidária e proporcionalmente, a oor 
rigir ;sse desequilfbrio, atrav-es de dotaçÕes consignada;
a serviço de terceiros . 

Artigo 69 - O Fundo se reg erá pelo regulamento em anexo $ que por ;s 
te Decreto ~ aprovado e d;le passa a fazer parte integra; 
te. 

Artigo 79- As despesas decorrentes d~ present e Decreto onerarão~ 
bas do Departamento de Saude, do orçamento vigente . 

Artigo 89 - O Fundo de Assist;ncia M~dica e Medicamentosa funciona
rá em experiência durante 90 (noventa) dias . 

Artigo 99 - Êste Decreto entrará em vigo r na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura da Estância de S-ão Jos~ dos Campos, de 30 
de julho de 1971 

; ('::>C'-./ L 
Sergio Sobralye"Oliveira 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de Administração 
aos trinta dias do mês de j ulho de mil nove centos e setenta e um. 

~çi.da. Moura -
Aelmimstraçao 
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.R E GULAMENTO RQXU!'fQO ll§ ASSJ:§TÊNC.IA 
M!'ÊDICA E M EO:CAMENTOSA DOS SERVIDO 
R.ES M UNICIPAIS 

CAPÍTULO I 
Do Fundo e seus fins 

""' "' Artigo 19 - O Fundo de Assistencia Medica e Medicamentosa dos servi-... - , 
dores da Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, 
que se destina a proporcionar - lhes e a seus dependentes , a~ 
s i st;ncia cl{nica e farmac;uti c a em consult{;rio ou domicÚio, 
com arnplitude qu e os seus recursos financeiros permitirem 
r e gel"6e - á por ; ste regulamento. 

CAPÍTULO li 

\ 
Da s pessoas abrangidas 
Seçção I 

Artigo 29 - São Participantes, facultativamente, do Fundo , os servido -... - "' r es da Prefe itura da Estanc1a de Sao Jose dos Campos e dos 
demais orgãos ou Companhias de Economia Mista que forem (\ 

' ... 
c riados pelo Município, seja qual for a forma de sua investi 
dura. 

Artigo 39 - A filiação, facultativa do servidor ao Fundo dar - se -à na da 
ta do inicio de sua solicitação e autorização para descontos 
em f6'lha de pagamento . 

Artigo 49 

, 
§ U11ÍCO 

Artigo 59 

§ 
, 
unico -

- Perderá a qualidade de filiado: 
I - o servidor que fÔr dispensado de suas funç~es; 
li - o servidor que se afastar do ex~rcicio de seu cargo ou 

função, com prejuizo dos vencimentos, salvo se usar da. 
faculdade p r evista no artigo 59. 

A perda da qualidade de filiado importa na caducidade dos di 
rei tos propi ciados pelo Fundo . 

' - Ao ser v i dor que deixar de exercer, temporariamente, seu 
c argo ou função na Administração direta, ~facultado manter 
a qualidade de filiado, desde que passe a ef etuar, sem inte!_ 
rupção, o pagamento mensal das contribuiç~es referentes a 
sua par te. 

' , O reingresso ao F AMME, somente sera permitido por duas ... 
vezes. 

Seçção li 
Dependentes 

Artigo 69 - Consideram -se dependentes do filiado, para os efeitos dês ... 
te regulamento, aqueles definidos pel os artigos 13,14 e 15 -
do Decreto Federal n9 60 . 501, de 14 de março de 1967, que 
aprovou a nova r edação do R e gulamento Geral da Previdên
c ia Social (Decreto n9 48.95 9 - A de 19 . 09.60) e deu outras 
providências. 
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Secção III 
Da inscriçao das pessoas abrangidas 

Artigo 79 - A inscrição de servidores e seus dependentes no Fundo se .. 
processara da seg uinte forma: 
I - para o servi<l,.or# mediante declaração escrita,- autori-- . - ... 

zaçao do desconto de sua contribuiçao mensal em foh 
de pagamento e duas fotografias 3/4, recentes . 

ll - para os dependentes, declaração por parte do servi<br 
sujeita a comprovação da qualificação de cada um por 
documentos há:b eis e duas fotog rafias 3/4 , recentes 
d e cada dependente . 

CAPÍ TULO III 
Dos direitos e deveres das pessoas abrangidas 
Secção I 
Beneficios garantidos aos filiados 
Subsecção I 
Assistência M~dica 

Artigo 89 - A assistência m~dica visa proporciohar, aos filiados e seus 

§ 
.. 
unico -

.... .. .. 
dependentes , ass1stencia clínica que sera prestada por fa 
cul t a tivos c redenciados atraves de convênio, que farão a 
t riagem, quand o necessá:ria, para as demais especialidades .... .. 
que mantiverem convenio com o Fundo, exceto , a clínica 
neurol{;gica , cirurgia plá:stica, otorrinolaringologia, oftal-, .. 
mologista, psiquiatria, dermatologia , laboratorio c linico e 
radiologia. 

" .... O Fundo .tnantera convenio com os seguintes especialistas: 
I - Chnica m~dica 
ll - Clinica cirli.rgica 
III - Ginecologia 
IV Obstetr{cia 
V Pediatria 
VI Ortopedia 
VII U r o l ogia 
VIII C l{nica e Cirurgia do Aparelho Digestivo 
IX Clinicà e Cirurgia de Molestia Vasculares 

Artigo 99 - O Fundo não prestará: assist;ncia cir~rgica e hospitalar de 
" qualquer natureza, o que sera provido pelo I NPS. 

Artigo 10 - Os serviços radiol(;gicos e de laborat(;rio serão prestados 
pelo INPS. 

Artigo 11 -

§ 19 

§ 29 

Artigo 12-

Subsecção II 
... 

Assistencia Medicamentosa 

A assistênci a medicamentosa visa proporcionar aosfi liados 
e seus dependentes, medicamentos aviados pelro facultati -
vos credenciados e que mantenham convênio com o Fundo. 

<' A A 

O Fundo mantera convenio com estabelecimento farmaceuti 
co que l h e o ferecer melhores condiçÕes financeiras . -

Fica o filiado ao F AMME obr igado a pagar 50% do valÔr dos 
remé dios adquiridos . 
A as si st~ ncia medicamentosa não abrangerá tanto a ope
ração quanto a hospitalização e os tratamentos pré e pós 
operatórios. 
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Secção II_ 
Disposiçoes Diversas 

Artigo 13 - Do conv;nio com facultativos, entre outras cliusulas cons 
" " tara obrigatoriamente~ 

I - o filiado e seus dependentes terao atendimento idertico 
aos clientes particulares do facultativo; 

II- o atendimento sÓ será efetuado mediante apresentação 
da identidade fornecida pelo Fundo; 

" " ' III- os clínicos g erais, em junta constituída de, no min:irn::> 
tr;s facultativos, ficam obr igados a proceder a inspe 
ção de ingr esso no serviço p~blico bem como, as aut~ 
rizaçÕes para afastamentos por n1ais de 48 horas, in 
dependente do servidor ser filiado a o Fundo . 

Artigo 14 - Os filiados ao Fundo ficam obrigados a cientificar o Depa.E_ 
tamento de sua lotação, quando houver necessidade de se 

~ " ausentar para assista1cia medica. 

" CAPITULO IV 
Do custeio 
Secção I 
Da receita 

Artigo 15 - A receita do Fundo será constitu{da: 

A r tigo 16 .. 

Artigo 17 -

' § unico -

I - de uma contribuição mensal dos filiados igual a 2% ( d9_ 
is por cento), calculada sÔbre seus v encimentos limita 
dos ;stes ao teto miximo de 10 (dez) salários mfnimos; - ... ~ 

II- de uma contribuiçao do Município, todas as v ezes que o ... 
arrecadado dos filiados for insufucuente para cobrir a s ... 
despesas efetuadas, importancia que corresponda ao e 
quilibrio da receita e despesa; 

III- os Õrgãos municipais ou companhias municipais com au 
ton omia financeira, concorrer ão na forma do item ant; 
rior, na p r oporção de seus servi dores filiados; 

IV- pelas doaçÕes, legados e rendas eventuais. 

Consideram-se vencin1.entos, para os efeitos d;ste regula -
~ " mento, as importancias pagas ou devidas aos filiados a titu 

lo r emuneratÓrio. 

Para determinação da remuneraçao sujei ta a desconto, to 
' ... ... mar-se-a a importancia r eferente ao 1nes normal de traha 

lho , não se levando em. conta as deduçÕes ou parte paga fOT 

falta de f reque;ncia i ntegral, nem as gratificaçÕes e v entu 
ais, ou por serviços extraordinirios, os pagamentos de na 
ture za i ndenizatÓria, tais como diir ias de via gem, ajudas
de custo e r epresenta ção. 
En1. caso de acumulação permitida por lei, a remuneração 

... " para efeito deste regulamento , sera a soma das remunera -
çÕes percebidas do Municfpio •. 

Secção II 
Do recebimento das contribuiçÕes 
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Artigo 18 -

§ unico -

A arrecadação das contribuiç;es devidas ao Fundo, corres 
7 

pendendo o respectivo desconto e seu recolhimento, devera 
ser realizada observando-se as seguintes normas: 
I - Aos setores encarregados de efetuar o pagamento dos 

servidores, quer da administração centralizada e des 
centralizada, caberá: descontar no ato do paga mento a 
importincia de que trata o item I do artigo 15; 

li - caberá: do mesmo modo aos seto res mencionados , reco 
lher ao estabelecimento de cr~dito indicado pelo Fund~ 
até 24 ( vinte e quatro) horas ap~s a finalização dos p~ 
gamentos, a importância arrecadada na forma do item 
anterior . 

Contemporâneamente ao recolhimento , será: enviado ao FLn 
do, discriminativa dos descontos efetuado s. 

Artigo 19 - O filiad o que se valer da faculdade do artigo 59 fica obriga 
do a recolher mensalmente ao Fundo as contribuiç;es devi 
das . 

CAPÍTULO V 
Secção I 
Da gestão econÔmico - financeira 

Artigo 20 - As importâncias arrecadadas pelo Fundo são de sua pro 
priedade , e, em caso algum poderão ter aplicação diversa 
da estabelecida neste regulamento, sendo nulos de peno 

A 

direito os atos que violarem este preceito, sujeitos os 
seus autores 'às sanç;es estabelecidas na legislação perti 
nente, al"êm de outras que lhes possam ser apl icadas . 

Artigo 21 - O exercicio financeiro coincidirá: com o ano civil. 

Arti go 22- As contas e a escrituração do Fundo obedece rão planos e 
processos aprovados pelo Prefeito Municipal, devendo 
quanto poss{vel acomodar- se 'à.s normas da contabilidade -
municipal. 

Secção li 
Orçamento 

Artigo 23 - O orçamento anual observará: os principies de unidade e u 
niversalidade com as funç;es de lei de meio s e de plano de 
admini st ração. 

§ " " ... unico - Sem prejuízo desses princípios, o orçamento desdobrar ... 
se -a em: 
I - previsão do resultado econÔmi co do exercicio , compre~ 

dendo a receita e a despesa; 
li -previsão do resultado financeiro do exer cício compreeE_ 

dendo os recursos e os investimentos . 

Artigo 24 -A proposta orçarne ntá:ria par a o exercicio seguinte deverá: 
ser submetida at~ 30 de outubro ao Prefeito Municipal, cu 
ja aprovação dever~ ser ultimada at~ 15 de dezembro . 

Secção Ili 
Balanço e Prestação de contas 
- , " 

Artigo 25- A escrituraçao das contas de cada exer cício devera ser eE_ 
cerrada a 31 de dezembro, con1preend endo as de spesas e~ 
penhadas at~ essa data, procedendo - se, então, 'à. apura ção 



do respectivo resultado e ao levantamento do balanço g~ 
ral do Fundo. 

Artigo 26 - O balanço geral dever~ ser apresentado ao Prefeito Mu 

nicipal até 15 d e março do ano seguinte, desde logo ins 
truido com todos os elementos informativos. 

, 
CAPITULO VI 

Arti go 27 - Os servidores rnunicipais que forem chamados a exercer 
qualquer função no Fundo serão considerados para to 
dos os efeitos, como serviço da pr(;pria repartição. 

Artigo 28 - Os casos omissos n;ste regulamento serão resolvidos~ 
lo Prefeito Municipal, observados os principies gerais -:
que regem a previdência social. 

Artigo 29 - O Fundo de Assist;ncia M-edica e Medicamentosa funcio 
" .. nara em experiencia, durante 90 (noventa) dias. 

Prefeitura da Estância de são José dos Campos, 30 de 
julho de 1971. 

Sérgio 
Prefeito 

Registrado e publicado no Departamento de Administra -- ... çao aos trinta dias do mes de j ulho de mil no e entos e setenta e um . 

DA/BNC/aam 
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S~o J~s6 ilos Cnmpos, 20 de 

Of. 027/34-S/\. 

R e f. F ;\,\f:--! E . 

Como resultado dos estudos da Comissão Mis 
ta formada entre as Secretarias de Saúde, Administração e 
1\SSEH, sobre as melhorias do FAJvft-1E, as principais conclusões 

foram·: 

·l- Reparos Gerais no interior do prédio nté meados de 1985. 

2- Contratação imedia.ta de Oftalmologista , Cardioloeis·ca e 
Ginecologista, . (j 5 contrat<1dos) . 

3- Ajuste de contribujção mensal de CR$ 300,00 para 1% até -o limite de 10 sa l irios minimos.· 

4- Ajuste de CR$ 30,00 parà CR$ 60,00 pára 

apanhados na Farm5cia do FA~WE . 

medicamentos 
L 

5- Eliminação do pagamento de consultas, inal~ções e curati 
vos . 

6- .A farmácia terá sempre exposta uma lista básica de medica 

mentes para atendimento aos servidores . 

A Prefeitura se obriga a manter n a farmácia do Flu\1~1E um 

estoque de medicamentos de uma.relação min~ma a ser · est! 
pulada pela direção do F/\MME em conjunto com a Comi ssão 

.de Saúde. Será feito um regulamento de funcionamento da 
fa rmicia em conjunto com n Comissão de Saúde. 

7- Os Es.télgiários também poderão partici.par do fA~Hv1E. 
. . 

8·· Para comp l ementação da Assistência FJ\f'v!1·1l~. a 

da Ãd1ninistraçio coori:.lenarâ o estnbclecimento de ofertas 

de convênios opcionais (a cr itério do servidor) ,com E"n 

tidadc de Assistêncin ~lédico/Hospita lurcs, com custn por 

conta do servidor, c a rrcfcituro nrcando c om todos os 

serviços de intcrmcdinç5o c npfiio. 

9-Os ít ens 3, 4 c 5 são v:ílidos à partir Je 01/12/8~ . 

. . I .. 
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As conc lusões acima dc111onst1'Jm os esforços que 
estão sendo feito s para melhorar ainda mais ~ Assistência 
do FAMME, e 

tament e na 

Sec. 

' 

Prefeito 

Sec . Saúde 

. ..... 

~er es c larecidas dire 

.JY/~. 
T~r~ G/ A. Gurgel 
ASSHI/ Comissão: 

v 

• 
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DECRETO N'? 1408 
de 30 de julho de 1971 

O Prefeito d a Estância de são Jos~ dos Cam 
pos, usando de suas atribuiçÕes legais, po~· delegação da Lei Orgâni:
ca dos MunicÍpios e , 

Considerando que o Administrador reconhe -
cendo a obrigaç ão de proporcionar a seus servidores e respectivos fa 
nliliares a garantia de u1n bom atendimento m~dico e medicamentoso~ 
quando Çl;l es se virem p r ivados em virtude d e conting;ncias iner entes 
à 'vi.da humana , e , 

Considerando q1..1e lhes incumbe, igualmente , 
promover ao bem estar de tais pessoas, 1nas consc i ente ao 1nesmo te!!_ 

p o de que s~ ser~ poss{vel atingir ;sse desiderato mediante a conjug a-
ç ão de esforç os, ~nica maneira de sobrepujar as dificuldades que se 
opoe a uma soluç ão desej~vel. quando tentada isoladamente, 

DECRETA: 

Artigo 19 -Fica institu{do, por êste Decreto. o Fundo de Assistência 
M~dica e Medicament0sa dos servidores da Prefeitu ra da 
Estância de são Jos~ dos Campos, que se destina a propor
cionar -lhes e a seus dependentes, a ssist;nci a clinica e far 
macêutica . 

§ 1'? A Assistência farmacêutica que trata êste arti go. será pa 
g o pelo Fundo de Assistênc ia M~dica e Medi camentosa , a~ 
o v alÔr de 50% dos medicamentos, cabendo o restante ao 
filiado. 

§ 2<.? O pagamento da quota, par te correspondente ao filiado do 
'FAMME', será por êste, e posteriormente, descontado e:n 
fÔl ha de pagamento do servidor. 

Artigo 2<.?- A fil iação a9 Fundo de Assist;ncia M~dica e Med1camento 
sa tera carater factlltativo. 

Artigo 39- O Fundo não prestará assist;ncia neurol~gic a, cir~rg1ca e 
hospitalar de qualquer natureza, o que ser~ provido pelo 
Instituto Nacional de Previdência Social. 

Arti.g o 4 9- A r e cei.ta do Fundo será constitui da de uma contr ibuição rr~n 
sal dos filiados igual a 2!fo (dois por cento) calculada sÔbre -:: 
suas remuneraçÕes, abrangendo at~ o máximo de lO ( dez } 
salários m i nimos . 
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Artigo 59 - Em caso de eventual de sequllfbrio financeiro do Fundo, o 
Munic{pio se obriga , solidár ia e proporcionalmente, a 00.!_ 

r i gir êsse desequilibrio. atrav'es de dotaçÕes consignadas 
a serviço de te r ceiros. 

Artigo 6? - O Fundo se r egerá pelo regulamento em anexo , que por;~ 
te Decreto ~ aprovado e dêle passa a fazer parte integran
te. 

Artigo 79 - As de spesas decorrentes do presente Decreto onerarao ver 
bas do Departamento d e Salide , do orçarnento vigent e . 

Artigo 89-

Artigo 99 -

O Fundo de Assistência M~díca e Medicamentosa funciona
rá em experi;ncia durante 90 (noventa) dias. 

~ste Dec r eto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura da Estância de S-~o Jos~ dos Campos. de 30 
ele julho de 1971 

' 
{"""'O~r. / 

Sérgio Sobral de'"Óliveira 
/ 

Prefe7 M.uniClpal 
/ 

Registrado e publicado no Departamento de Administração 
aos tri nta dias do mês de julho de n1il novecentos e setenta e urn. 
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REGULAMENTO DO ;FUNDO DE ASSrSTÊNClA 
MfÊ;DICA E ME.D.GAMENTOSA DOS SERVIDO 
RI:S MUNICIPAIS 

CAPÍTULO r 
Do Fundo e seus flns 

Artigo 19 - O Fundo de Assistência M~dica e Medtcamentosa dos send. 
dores da Preíeitu1·a da Estância de São Jos~ dos Campos, 
que se destina a proporcionar-lhes e a seu s dependentes, a~ 
sistência clÍnica e farma cêuti ca em consultÓrio ou domicÚio, 
com an1plitude que os seus recur sos financeiros pern'litirem 
regeMe-á por êste regulatnento. 

CAPÍTULO li 
Das pessoas abrangidas 
Seçção r 

Artigo 29 - São Participantes, Iacultati varnente, do Fundo, os servido -
res da Prefeitura da Estância de são .Tos~ dos Can1pos e do s 
demais orgãos ou Companhias de Economia Mista que forem 
criados pelo Municip1o , seJa qual iÔr a forma de sua investt 
dura. 

Arhgo 39 

Artigo 49 

§ unico 

-A filiação , facullativa do servidor ao Fundo dar-se-à na da 
ta do in.{cio de sua solicitação e autorização para des·contos 
em fÔlha de pagamento . 

- Perderá a quahdade de filiado: 
I - o servidor que íÔr c:hspensado de suas funç.Ões; 
11 - o servidor que se afastar do ext:rcfcio de seu cargo ou 

funç~o , com prejuizo dos venc1mentos , salvo se usar <h 
faculdade prevista no artigo 59. 

A perda da qualidade de filiado impcH·ta na caduc1dade dos <li. 
1·eitos propiciados pelo Fundo . 

ArL1go 59 - Ao servidor que dehtar de exercer, tt:nnvor~riamente, seu 
cargo ou função na Administração direta , é facultado manter 
a qualidade de filiado , desde que passe a efetuar , sem inteE_ 
t·upção, o pagamento mensal das contribu1çô'es referentes a 
sua parte . 

§ unico - O _reingresso ao FAMME, s~m ente será permihdo por duas 

Artigo M -

ve:t;CS. 

Seçção li 
Dependentes 

Cons1deran"1 - se depend entes do filiado, para os cfcttos dês 
te regulamento, aquêles defínidos pelos artigos 13,H e 15 :
do Decreto Fedet·al n'? 60 .5 01, de 14 de março de l967, que 
aprovou a nova redaç~o do Regulamento Geral da Previdên
cia Social (Decreto n'? 48.959 - A de 19 . 09 . 60) e deu outras -
providências . 



A.rtigo 79 

§ unico -

Secção lli 
Da inscrição das pessoas abrangidas 

- A Inscrição de servidores e seus dependentes no Fundo se 

processar~ da seguinte forma: 
1 - para o servicJ.ç>r , mediante declaração escrita,-autori

zação d~ d;sconto de su a contribuição mensal em fÔll-a 
dt:: pagamento e duas fotografias 3/4 , recentes . 

li - para os dependentes, declaração por parte do servicbr 
sujeita a comprovação da qualific<~.ção de cada um por 
documentos hábeis e duas fotografias 3/4 , recentes 
de cada dependente . 

CAPÍTUL O Ill 
Dos direitos e deveres das pessoas abrangidas 
Secção I 
Beneficios garantidos aos filiados 
Subsecção I 
Assistência M~dica 

- A assistência médica visa proporctonar, aos íiltados e reus 
dependentes, asststência clÍnica que será prestada por fa 
cultat.jvos ct·edenciados atraves de convênio, que fa1·Üo a 
tnagem, quando necessária, para as demais especialidades 
que mantivere1n convênio com o Fundo, exceto , a cl{nica 
neu1·olÓgíca, cirurgia plástica, .o to r rinolaríngologia, oftal
mologista , psiquiatria, dermatologia, laborat.Ót·io clinico c 
radiologia. 
O Fundo manter~ convên1o com os seguintes espec1al1stas: 
l - C llmca méd1ca 
11-
lli -
IV 
v 

ClÍmca cir~ rgica 
Ginecolog1a 
Obstetricia 
Pediatria 

VI Ortopedia 
VII Urologia 
VIII Clinica e Ctrurgta do Aparelho Digestivo 
lX Cl{njca e Cirurgia de Mol~stia Vasculares 

Artigo 99- O Fundo não prestar~ assistência cir~rgica e hospitalar ele 
qualquer natureza , o que serei provtdo pelo INPS, 

Arttgo lO - Os seTviços radwl~gicos e de laboratÓno serão prestados 
pelo INPS. 

Subsecçâo li 

Assistência Medicamentosa 

Artigo 11- A asS1stênc1a meclicarncnt.osa visa proporcionar aosfiliados 
c seus dependentes, m edtcan1cntos aviados peloo facultat1 -
vos cr~Jdenc1ados e que mantenhatn convênio com o Fundo. 

§ 19 O Fundo 111anterá convênio com estabelecin1ento farmacêuti 
coque lhe oferecer melhores condiçÕes financeiras. -

§ 2? Fica o fíliado ao F AMME obrigado a paga r 50% do valÔr dos 
remédios adquindos . 

Arligu 12- A assisl~ncia medicamentosa não abrange rá tanto a ope
J'açào quanto a hospitalização e os tratamentos pré e pós 
operatórios. 



Secção li 
Disposiç;es Diversas 

Artigo l3 - Do conv;mo com facultativos , entre outras cláusulas cons 
torá obrtgatÓriam ente: 
I - o filiado e s eus dependentes ter.;o atendimento ldÔrtico 

aos clientes particulares do facultativo; 
II- o atend1mento sÓ será efetuado mediante apresentação 

da identidade forneci da pelo Fundo; 
lll- os cl{nicos gerais, em junta constituida de , no mlnJrrX> 

três facultahvos , flcam obrigados a proceder a inspe
ção de ingresso no serviço píiblico bem como, as aut~ 
rizaç Ões para afastan1entos por ma1s de 48 horas, 1n 
dependent e do servidor ser fihado ao F1.1ndo. 

Artigo 14 - Os fibados ao Fundo ficam obrigados a cientificar o Depa!_ 
tamento de sua lotação, quando hou ver necess1dade d e se 
ausentar para assist~cia m~dtca. 

CAPÍTULO IV 
Do custeio 
Secção I 
Da receita 

Artigo 15 - A receita do Fundo será constituida: 
I - de uma contnbuiçã o mensal dos filiados 1gual a 2% ( d~ 

is por cento), calculada sÔbre seus vencimentos limJ ta 
dos êstes ao teto máximo de 10 (dez) salários minimos~ 

li- de uma contribuição do Municip10, tÕdas as vêzes que o 
an·ecadado dos filiados fÕr insufucuente para cobrtr as 
despesas efetuadas, importância que corresponda ao e 
quihbno da recelta e despesa; 

III- os Õrgãos rnunic1pais ou companhtas municipais com a~ 
tonomia financeira , concorrerão na forma do item ante 
rio r, na proporção de seus servidores filiados ; 

IV.:_pelas doaç Ões, legados e rendas eventuai s. 

A1·tigo t6- Consideram-se vencimentos, para os efeilos dêste regula -
mento, as 1mportâncias pagas ou deVIdas aos filiados a tÚu 
lo remuneratÓrio . 

A1:tigo J7 - Para dete rminação da remuneração sujeita a desconto, to 
mar-se -~ a importância referente ao mês normal de tl·aba 
lho, não se levando em conta as deduçÕes ou pa1·te paga ro-;. 
falta de frequeência integral, nem as g ratificaç;es eventu 
ais, ou po1· serviços extl·aordinários, os pagamentos de na 
tureza indenizatÓna, tais como diárias d e viagem, ajudas
de custo e r epresentação. 

§ ~mco - Em caso de acumulação pernutida por lei, a r emuneraçao 
p~ra efelto dêste regulamento, será a soma das remunera -
çoes percebidas do Municfpio. 

Secção li 
Do recebimento das contri bu1çÕes 



Artigo 18 -

§ unico -

A arrecadação das contribwç;es devidas ao Fundo, corres 
7 

pc1ndendo o respectivo desconto e seu recolhitnento, devera 
ser realizada observando - se as seguintes normas : 
I -Aos setores encarregados de efetua·r o pagamento do s 

serVIdores, quer da administraçio cent ralizada e des -
centralizada, c aberá descontar no a to do pagan1enlo a 
importância de que trata o item l do artigo 15; 

li- caberá do mesn1o modo aos setores mencionados, reco 
l he:r ao estabelecimento de c1· ~dito 1ndicado pelo Fund~ 
al~ 24 ( vmte e quatro) horas ap(;s a finalí zaç ão dos pa 
ga1nentos , a importância arrecadada na forma do Hem
ante r1or. 

Contemporâneamente ao recolhim.ento , será enviado ao F\.n 
<lo , discriminativa dos descontos efetuados . 

Artigo 19 - O fihado que se val er da facu ldade do a rti go 5 9 fica obrig~ 
do a recolher mensalmente ao Fundo as contribuiç;es devi 
das . 

CAPÍTULO V 

Secção I 
Da gcs~o econ<l'mico - financ eira 

Artigo LO - As impor tânc1as arrecadadas pelo F undo são de sua pro 
priedade , e, em caso algum poderão ter aphcação d1versa 
da estabelecida neste regulamento, sendo nulos d e pleno 
direito os atos que violarem êste preceito , sujeitos os 
seus autor es 'às sançÕes estabelecidas na legislação perti. 
nente, alem de outras que lhes possam ser apl icadas . 

Arligo 2J - O exercÍcio f1nancei:ro coincidirá com o ano civil. 

Arttgo 22 - As contas e a escnturaçã o do Fundo obedecerão planos c 
processos aprova dos pel o Prefe1to Municipa l, devendo 
quanto poss{vel acomodar - se às nonnas da contabilidctde -
munic1pal. 

Secção Il 
Orçamento 

Artigo 2J - O orçamento anual observará os princ1pios de urudade e u 
ni ve rsalidade com as funç;es de le1 de meios e de plano de 
administração. 

§ unico - Sen; preju{zo dêsses prmcip10s, o orçamento d esdobra r 
se-a em: 
I - previsão do resultado econÔmico do exe1·cicJo , comp rc_!l 

dendo a receita e a despesa; 
li - prev1são do resultado financeiro do exerc1cio compree_!! 

dendo os recursos e os investimentos . 

Art.igo 24 - A prop1)sta orçamentária para o exerc{cío seguinte d everá 
ser submetida at~ 30 de outubro ao Prefeito Mumcípa l , c~ 
j<.t. aprovação deverá :ser ultimada até 15 de dezembro. 

Secção Ill 
Balanço e Prestação de contas 

A•·hgo 25 - A escrtturação das contas de cada exerc{cio deverá se:r eg_ 
cerrada a 31 de dezembro, compreendendo as despesas em 
peuhadas até essa data , procedendo - s<.', então , 'à apura ç;;; 



do respectivo resultado e ao levantamento do balanço g~ 
ral do Fundo . 

Artif,.\O lo() -O balanço geral deverá .. er apresentado au Prefeito Mu 

nH:tpal at~ 15 de março do ano :,egu1ntc , desde logo ins 
Lruido co1n todos o& elementos informal1vos . 

CAPÍTULO VI 

ArLJgo l? - Os servidores munic1pais que forem chamados a a.erccr 

Art.i gu 2.8 

qualquer funçio no Fundo serão cons1derados para to 

dos os efeitos, como servtço da prÓpria l"epartíçâo . 

- Os c asos omissos nêste regulamento serão resolvidos~ 
l<J Preíe1to Munjcipal, observados os p1·inc:ip10S gera1s -; 
que t·cg<'m a prev,rdência soci.::tl. 

A r·tigo 2.9 - O Fund o de Assistência Mcdtca c Medtcamentosa funcio 
nará em experi;nc1a, durante 90 (noventa) dias. 

Preíe1tura da Est:ncta de são José dos Campos, 30 de 
Julho ele!. 1 ?il. 

.... ">r:..>· / 

Sérg1o Sobral c!P'Olive~ra 
Prefe1to Mumc1pal 

Registrado e publicado no Departamento de Administra -
ção aos tnnicL d1as do m;s de JUlho de mil no e cntos e setenta e um. 
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